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CONTRATO 

NUMERO DE CONTRATO 20170065 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 
EDITAL-PREGÃO PRESENCIAL N° 01712017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE BURITI POR 

INTEMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA J.S. LIMA EIRELI- EPP. 

Por este instrumento particular, o MUNICIPIO DE BURITI - MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, situada á Praça Felinto Farias, SN,, bairro Centro, BURITI - MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 06.117.07110001-55, neste ato representada pelo (a) Secretaria de Administração e Finanças, Sr(a) Jenilson 
Gouveia Silva, CPF 290.576.203-91, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa J.S. UMA EIRELI- EPP, 
Situada Avenida oito, N° 06, Bairro Conjunto Habitacional Turu, São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.898.022/0001-04, neste ato representada pelo(a), Sr. Josenilson Setubal Lima, portador da Cédula de 
Identidade n° 052915972014-0ISSPIMA e do CPF n° 618.113.013-63, a seguir denominada CONTRATADA, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n° 
8.666193, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 

	

1.1. 	0 presente contrato tem pôr objeto Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de 

Material de Expediente para a Secretaria de Administração do Município de Buriti/MA. 

Item Especakeçio do cens MARCA Unld Quanl UnIL Total 

1 Almofada pare carimbo, na mr azul, n -02, GIRAM LINE Un 70 6,00 420,00 

2 Apagada com estio BRW Un 240 7,90 1.896,00 

3 Apagador simples para quadro 9RW Un 100 6,00 1.200,00 

4 Apontador rltleposio c412, de boa qualidade CIS Cx 200 15,00 300000 
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Borracha ãpita bicolor (vermelh&azul), que não solte a 
5 	borracha rio apagar e nem deixe a corda borracha na siçedide 	CIS 	 Cx 	100 	21.00 	2.10000 

do peI, caixa com 40 unidades 

6 	Bracha branca cx c/40 unidades 	 CIS 	 Cx 	600 	21.00 	12,60000 

7 	Borracha paiteira crn2 und 	 CIS 	 Cx 	200 	2100 	4.200,00 

8 	Caderno brochura pauta dupla c14811s 	 TlLlB 	 Un 	2000 	 300 	8.000.00 

Breco autoadesivo 76 x 76mn, com 100 fis, pacote com 04 	AUTACK 	 20 	 2,00 	40.00 
unidade coes variadas 

Bloco autoadesjo 51 x aarnrn, Com 100k, encera com 04 	AUTACK 	PM 	20 	 14,00 	280,00 
unidade cora variad 

11 	Bloou autoadesivo 50 xsornrn, com 250 Is, ooresvariadas 	ÃUTACK 	Oloco 	40 	 6,00 	240,00 

12 	Caderno brochura quadriculado cd48Is 	 TILIBRA 	Un 	1400 	 6,00 	840000 

13 	Caderno Granda brochuro cS0Is 	 TILIBRA 	Uri 	2000 	 6.00 	12.00000 

14 	Caderno pequeno brochura c1481s 	 TUEFlu, 	Un 	1000 	 300 	3.000,00 

15 	Caixa arquivo morto em poliida 	 9RW 	 Un 	40 	 6,00 	240.00 

16 	
Cona,tir espenrOca, esnta nuei own earga rerroylver,

CRISTAL OD 	Cx 	70 	3100 	2.170,00 
cores azul, preta e vermelha de Boa qualidade cx. com 50 unld. 

17 	Cartolina comum cores vadas 	 JANDAIA 	Fb 	1600 	 1,00 	1.60000 

18 	Caitolina guadie 	 JANAIA 	EIs 	400 	 IDO 	400.00 

lO 	Chis; niquelado2lo com 100 unld 	 BRW 	 Cx 	300 	 3.00 	900,00 

20 	Chis; niquelado 3/0 com 100 unid 	 BRW 	 Cx 	300 	 300 	900.00 

21 	Clips niquelado 610 0. Sound 	 BRW 	 Cx 	300 	 3.00 	900.00 

22 	
Cola Manca embelagem corn409 .com utilidade comprovada pala 	SCOTCH 	Cx 	100 	 8.00 	800,00 
cSa madeira, pap, pap~ teddo, etc cx c/12 

23 	Cola colerida com 6 cora 239 ex c/06 	 SCQTCH 	Cx 	80 	 7.00 	560,00 

24 	Cola de aopor com 909 	 SCQTCH 	Un 	300 	 3.00 	000.00 

25 	Cola gliter (cores variadas) a c/6 unid 	 CIS 	 Cx 	200 	 700 	1.40000 

Correvo liquide a base de água com la ml, no tõxico.cor 	
CIS 	 Cx 	100 	16,00 	1.600,00 

branca.c/l2unid 

27 	Envelope ofido 2444 pacote com 100 	 TILIBRA 	Pot 	50 	39.00 	1.950.00 

28 	Envsope pardo, tamanho médio pci c/ 100 	 'VILIBRA 	PcI 	50 	31,00 	1.550.00 

29 	EIA (cores vandas) 	 EV~ 	EIs 	160 	 5.00 	80000 

ExpapordegrampreUpo espála,ern meiS no indorável. 	BRW 	 Cx 	20 	21.00 	420,00 
medindo aproximadamente 145mm 

31 	Fita decoraüva coqss variadas 30m x 30tvn 	 TAPE 	 Un 	160 	 4,00 	640,00 

32 	
Ria adesiva em celofane t$ durex, nas dimensões 12mm TE 	 Un 	80 	 000 	720,00 
30em, fransparefte po10 

n 

IIN 



BRW Cx 300 7,00 210000 

CIS Est 200 700 1.40000 

SOPLAC Fis 300 120 36000 

ISOPLAC Fiz 400 2,36 944,00 

NORMA Cx 600 4,00 2.400.00 

CIS Cx 200 24,00 4.800.00 

TPLIBRA Uri 50 1800 900,00 

rIL1BRA Un 100 18.00 1.80000 

eis Cx 50 1000 80000 

CIS Cx 500 4,00 2,00000 

JANDAIA Pct 20 160,00 3.200.00 

AQUATRO C. 50 270.00 13.50000 

AQUATRO Pd 100 6.00 600,00 

JANDAIA PO 200 2000 4.000,00 

JANDAIA Ela 600 1,00 600,00 

JANOAIA Pct 200 15.00 3,00000 

JANDAIA Pci 200 17,00 3.40000 

MAGIC Un 40 4,00 160,00 

MAGIC Un 40 4,00 160.00 

JANDAIA Pot 100 21.00 2.100.00 

JANDAIA Pct 60 41,00 2.460.00 

JANDAIA Pct 120 28.00 3.360.00 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Buriti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA 
Tt_o 	4IS 

Fa adesiva de papel po gomada para embreagem,nas 
33 dimensães 38mm x SOm, colagem de excelente 

quadade na Por marrom 

34 Giz branco cx c/4Ocx cn 64 und 

35 Gz ~do cxc/4Ocxcn64und 

36 Gizde cem com l2unid 

Grampeador tamanho grande capdade para grampear no 
mínimo 25 Uhas, com mola de pmssâo, com pintura epóxl 
antresiva. ces variadesl suporte 1~ de pIS&o, com 
funçesgrampear, pregar e alfinetar 

38 Gr&npo para grampeador caka çorr5000unsmosa 

39 Hidrocor cx til 2 unidades, de boa qualidade 

40 Isor fino 5 mm. 

41 Isopor médb10mm. 

42 Lis de cor pequeno com 12 unidades, de boa quadade 

Lápis com escita prelo n2 de boa qualidade em madeira cl 
l44ond 

44 Uvro ata com 100 tlhas numeradas capa dura 

45 Uve ponho oxn1®(olhasadum 

46 Marca texto cem 12 unidades, 

47 Massa de modela, cx ciOB unidades 

48 Papel 40 kg 66x 96 pacote ei 100 Os 

g Papel A4 210 x 297 mm! 75gIm2oom 50011s, branco de 1 
qualidade, cx. com lO resm 

Papel A4 210x297mm,75Irn2 Upa diamequinho cai, 100 fis 
branco de V qualidade 

51 PS camurça pcic,25und 

52 papel cartão (wEG varlades 

53 Papel ceiofie70x90c/I0 

54 Papel crepom pá o/ló und 

55 OVO • RW vgem 47GB 12ominutos com capa indMdual 

56 CD - RW 700M0 / Oomim com capa individual 

57 Pane lde sua 48xtOpcc/100 

55 Papel laminado 48 X 60 c/40 und 

59 Papel Moro ~ado 50 X 80 pct o/lo und 

TAPE Un 400 9,00 3.60000 

PAPACERO Cx 20 75,00 1.50000 

PAPACERO Cx 16 75.00 1.200,00 

CIS Cx 300 3.00 900.00 

EVO Un 60 3500 2.100.00 
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60 Paps para entsagem, na gramalura de 60g, medindo 66 X 

96cm, naeorcalda JANDAIA FS 200 600 1.20000 

PestaAZ, papelão reforçado, tamanho ofido.ca dura méd. 
Cl 280 x SSOmm, dorso com 851m, com ferragern,pressão e BRW Un 300 12,00 3.60000 

regulem para prender os papet 

62 Pta com ~fico poliwda BRW Un 500 4,00 2.000.00 

63 tamanho oficio, 
com ferragem, capa dura BRW Un 300 400 1200.00 

64 Perceves ex. C/ 100 unidades BRW Cx 100 3,00 300,00 

Per1irador de metá, amanho grande com 2 fuiros, mola espire 
65 aço. refçado, com aparador de residuo do papel, com 02 furos. BRW Un 40 7,00 28000 

Co capacidade para petar ate 100 blhas 

66 Pincel at6mlco cores vaiadas cam com 12 unid. CIS Cx 30 29.00 87000 

67 Pincel para quadro branco em cora variadas, cx. ti 12 
unidades. 200 cx. azul, 200 cx, preto e 200 cx. Vermelho CS Cx 30 45,00 1.35000 

68 P. Drive de 16Gb MULTILASER Un 60 25,00 1500,00 

69 Quadro de aviso moldura em ahjmln 	120 x % lSLEX Un 20 80,00 1.600.00 

70 Ré9ua tansparente 	co)'com 30.  plásfico flexivel com 
espessura mínima de 03mm, CIS un 1600 2,00 3.200,00 

71 Tecido TNT como vaiadas rolo ei SOm ACETEC Rolo 20 126,50 2.530,00 

Tesoura em hox, com cano tarínopásbeo anatwcamente mo 
72 Ilpo desfro), refordo, Iamaho 81)? eqjivalite a 21cm). 

lâmina com 17mln x 2mm(lar9ura x espsura), com Junção de TILIB un 40 7.50 300,00 

parafuso. 

73 Tesoura esar sem ponta TILBPA Un 200 6,00 1.20000 

74 TJriIa guache com6 cores KOALA CX 200 6,00 1.200,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os produtos às suas expensas, nos prazos e locais determinados nos termos de referencia, em 
dias úteis, no horário das 10:00 às 12:00 horas; 

Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições neste instrumento; 

Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de 
vigência deste contrato; 

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

n 
	

decorrentes deste Contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

Sujeitar-se â mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da Fornecimento do 
presente contrato; 

Manter durante toda a Fornecimento do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

ION 
	 fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
na entrega dos produtos e ouso indevido de patentes e registros. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fiscalizar o fornecimento do Produto efetuar o pagamento imediatamente após a apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato Á de R$ 1 59.50000(cento e cinquenta e nove mil e quinhentos, no prazo 
de 30 dias, após a Fornecimento do Produto pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal Avujsa e da Nota 

	

de Empenho, mediante aprovação do Setor competente da CONTRATANTE. 	------- 
•¼ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Caso o pagamento seja efetuado além do prazo estipulado no caput desta cláusula, a 
CONTRATANTE se obriga a panar muita de 033% (trinta e Ijts centésimos por cento) ao dia sobre o valor 
vencido, até o limite de 10% (dez porcento). 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

Os preços contratados em conformidade com a Cláusula Primeira deste CONTRATO, não serão 
reajustados. 

CLÁUSULA 	SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura, e findar-se-á em 31 (trinta e 

um) de Dezembro de 2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para a cobertura do objeto constante da Cláusula Primeira deste Contrato 

ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Funcional Programática - Prefeitura Municipal de BURITI. 

0205.12.361.25.2.006 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 
Classificação Econômica- 3390.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos 1 a XVII e parágrafo 
único do art. 78 Lei n°8.666 de 21 .06.93. 

CLÁUSULA NONA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕE 

O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
correspondente a 033% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o 
valor atualizado do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Além da multa aludida no caput desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inFomecimento total ou parcial do Contrato, as seguintes 
sanções; 

a) Advertência; 

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito por parte da 
CONTRATANTE. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administra ão Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
As sanções previstas nas alineas a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente cctti a 

prevista na alínea 'b'. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

	

151. 	Fica eleito o foro da Comarca de BURITI, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e juridicos e1itos. 

BURITI (MA), 14 de fevereiro de 2017 

JENILSON GOUVEIA SILVA 
Secretaria de Administração 

CNPJ 06.117.011I0001-55 
Contratante 

• 	 c4t/ 
J.S.LTMA FIRELI- Épp. 

CNPJ 26.898.022/0001-04 

Contratada 

Testemunhas 

frn 
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